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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de São Carlos, pela conquista da medalha olímpica de ouro pela atleta Maurren Maggi, nos Jogos Olímpicos de Pequim. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Ilustre Presidente da Federação Paulista de Atletismo, na sede da Federação, Rua Manoel da Nóbrega, 800, e a próprio atleta, Maurren Maggi, à Rua Dr. Walter Camargo Schutzer, 340, Vila São José, São Carlos, São Paulo, CEP: 13.567-102.

JUSTIFICATIVA

Os Jogos Olímpicos remontam à Antiguidade.

Àquela época, a presença de mulheres no estádio era proibida, pois as mulheres eram consideradas seres inferiores, e por isso, esse festival esportivo-religioso era um privilégio apenas de homens e deuses. 

O 5º item do Código Olímpico era categórico: “A mulher casada que for encontrada no recinto sagrado dos Jogos, será atirada ao mar, do alto do Rochedo Typeu, sem nenhuma forma de julgamento”. Mulher no esporte olímpico? Morte na certa.

Hoje mulheres e homens dividem os espaços nesse espetáculo da vida moderna. Onde superação, concentração, garra e determinação são premissas para seres, que antes mortais, passam a ser imortais banhados em ouro, prata e bronze.

Hoje, 22 de agosto de 2008, quase três mil anos depois, com alegria, os brasileiros assistiram e se emocionaram com a vitória de uma brasileira, nos Jogos Olímpicos de Pequim. Uma conquista que merece ser aplaudida e festejada, não apenas por ser uma conquista das mulheres, mas principalmente por ser uma mulher brasileira, uma mulher paulista. Maurren Maggi venceu o salto em extensão no Atletismo Olímpico. 

É a primeira brasileira a conquistar o ouro olímpico, nas provas de campo e pista, em 88 anos de participação brasileira em Jogos Olímpico (o Brasil estreou na Olimpíada da Antuérpia - 1920). 

È importante lembrar que Maurren Maggi passou pelo Projeto Futuro, que foi criado em 1984, no querido e saudoso Governo de Franco Montoro, pelo então Secretário de Esportes e Turismo, o competente Caio Pompeu de Toledo.  Nélio Moura, o treinador da olímpica atleta, era também um dos professores que trabalhava no Projeto Futuro e permanece no Ibirapuera até hoje. 

Um projeto idealizado há vários anos, que ajudou a muitos outros esportistas, merece ser lembrado, porque uma política esportiva bem dirigida, com apoio aos jovens talentos e a seus treinadores, inegavelmente, conduzirá à vitória. 

E no salto surgiu mais uma campeã. Maurren Higa Maggi que brilhou na terra, bem como César Cielo nas águas, e todos os demais atletas dispostos e dedicados devem representar exemplo para a nossa juventude, pelo empenho, perseverança, confiança e fé que demonstraram ao longo da caminhada esportiva, até gravarem seus nomes, com letras de ouro, na história do esporte internacional.

Merecem igualmente nossos aplausos e cumprimentos os demais atletas das equipes brasileiras de Judô, Vela, Futebol e Vôlei de Praia, que conquistaram medalhas de prata e bronze, classificação igualmente honrosa no cenário esportivo mundial. Aliás, não apenas eles, os premiados, mas todos os demais integrantes da delegação olímpica do Brasil, pela honra de participar nos Jogos que representam o maior desafio esportivo de todos os tempos. Cada um deles, para chegar a Pequim, também realizou uma grande e memorável façanha, neste País, que infelizmente ainda não consegue dar ao esporte seu papel de real destaque.
A querida São Carlos deve estar em festa, orgulhosa dessa filha que jamais esqueceu-se das raízes, da família e dos amigos. Quiçá de seu país, o que ficou bem claro na emocionada comemoração pela medalha de ouro. 

Essa conquista, Maurren, desculpe, não é mais somente sua, mas de todos nós, paulistas, brasileiros, que gritamos, choramos, vibramos por essa expressiva conquista.

Parabéns pela façanha em Pequim! Parabéns pela superação!

Diante de todo o exposto, cumpre a esta casa do povo do Estado de São Paulo o reconhecimento oficial e público por essa conquista nos Jogos Olímpicos, razão pela qual proponho o presente requerimento de congratulações. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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